
RESOLUÇÃO CMAS N.º 009/17

“Dispõe sobre a aprovação do  Demonstrativo
Sintético Anual de Execução Físico-Financeira
de Serviços e Programas – 2016”.

O Plenário  do  CONSELHO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
MAUÁ – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742 de
07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal nº 2.771 de 12/09/97 regulamentada pelo
Decreto nº 5.751 de 24/10/97 e suas alterações; após análise da prestação de contas dos
recursos  federais  do  Demonstrativo  2016  de  Serviços  e  Programas, considerando
deliberação da reunião plenária ordinária realizada dia 26 de outubro de 2017 e 

RESOLVE:

Art.  1º –  Aprovar  as  contas  do Demonstrativo  Sintético  Anual de  Execução  Físico-
Financeira de Serviços e Programas – 2016.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Ofici-
al do Município de Mauá.

Mauá, 27 de outubro de 2017.

MARIA HELENA MARTINS
Presidente do CMAS


